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provimento do recurso, concedendo-se a ordem
mandamental (fls. 314/315).”
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“Como visto no relatório e depreende-se dos autos,
as empresas impetrantes apelam de sentença
denegatória de mandado de segurança preventivo

que impetraram contra a cobrança da Taxa de
Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, instituída
pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000, que alterou os

arts. 17-B, 17-C, 17-D, 17-F, 17-G, 17-H, 17-I e
17-O da Lei nº 6.938, de 31/08/81, além de lhe
acrescentar os arts. 17-P e 17-Q.

Acreditam as apelantes que a referida taxa confunde-
se com a que teve sua exigibilidade suspensa em
decorrência de decisão do Supremo Tribunal Regional

Federal, concedendo liminar na ADIN  nº 2.178-8.
Na referida decisão liminar do Pretório Excelso, o
fundamento adotado pelo Relator, Ministro Ilmar

Galvão, que foi acompanhado, à unanimidade, por
seus eminentes pares em sessão plenária, para
suspender a eficácia dos arts. 17-B, 17-C, 17-D, 17-

F, 17-G, 17-H, 17-I e 17-J, introduzidos na Lei
nº 6.938-81 pela Lei nº 9.960/2000, foi o de faltar,
na norma disciplinadora da exigência em tela,

definição do serviço a ser prestado ou posto à
disposição do contribuinte pelo ente público exercente
do poder de polícia, além de não estarem

especificadas as atividades potencialmente
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais,
e também por inexistir previsão quanto às alíquotas

ou o critério a ser utilizado para cálculo do valor a
ser cobrado, estipulando valores por classe de
contribuintes, inobservando o princípio da isonomia.

Estes são os termos da ementa relativa à concessão
da referida medida liminar na ADIN nº 2.178-8/DF,
in verbis:

‘AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. ARTIGO 8º DA LEI Nº 9.960, DE
28/01/2000, QUE INTRODUZIU NOVOS

ARTIGOS NA LEI Nº 6.938/81, CRIANDO A
TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (TFA).
ALEGADA INCOMPATIBILIDADE COM OS

ARTIGOS 145, II; 167, IV; 154, I; E 150, III, B,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Dispositivos insuscetíveis de instituir,

validamente, o novel tributo, por haverem
definido, como fato gerador, não o serviço
prestado ou posto à disposição do contribuinte,

pelo ente público, no exercício do poder de polícia,
como previsto no art. 145, II, da Carta Magna,
mas a atividade por esses exercida; e como

contribuintes pessoas físicas ou jurídicas que
exercem atividades potencialmente poluidoras ou
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“Trata-se de apelação de sentença prolatada pelo
Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro (fls.

229/234), denegatória de mandado de segurança
coletivo impetrado objetivando a obtenção de
declaração judicial de inexistência de relação
jurídico-tributária que obrigue ao recolhimento da

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA,
instituída pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000, e ao
cadastramento junto ao IBAMA.

Inconformadas com a sentença denegatória do writ,
as empresas impetrantes apelam às fls. 238/263
alegando, em apertada síntese, que a Taxa de

Controle e Fiscalização Ambiental nada mais é do
que a re-instituição da Taxa de Fiscalização
Ambiental, que foi instituída pela Lei nº 9.960/2000

e cuja exigibilidade foi suspensa pelo Supremo
Tribunal Federal ao conceder medida liminar nos
autos da ADIN nº 2.178-8, versando sobre a

inconstitucionalidade de tal exação.
Sustentam as apelantes que a Lei nº 10.165/2000
reinstituiu a referida taxa de fiscalização ambiental,

persistindo as inconstitucionalidades no tocante à
competência do IBAMA para exercer poder de polícia
em âmbito estadual, à inexistência de concreta e

efetiva fiscalização das empresas cadastradas a
justificar a cobrança de taxa pelo exercício do poder
de polícia e também quanto à dissociação da base

de cálculo com o custo da indigitada fiscalização,
eis que os valores exigidos são fixos e progressivos,
variando de acordo com o faturamento anual das

empresas supostamente fiscalizadas.
Contra-razões de recorrido do IBAMA, prestigiando
o decisum (fls. 294/309).

Parecer do Ministério Público Federal, pelo
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utilizadoras de recursos ambientais, não
especificadas em lei. E, ainda, por não haver

indicado as respectivas alíquotas ou o critério a
ser utilizado para o cálculo do valor devido,
tendo-se limitado a estipular, a forfait, valores

uniformes por classe de contribuintes, com
flagrante desobediência ao princípio da
isonomia, consistente, no caso, na dispensa do

mesmo tratamento tributário a contribuintes de
expressão econômica extremamente variada.
Plausibilidade da tese da inconstitucionalidade,

aliada à conveniência de pronta suspensão da
eficácia dos dispositivos instituidores da TFA.
Medida cautelar deferida.’

No entanto, depois de editada a Lei nº 10.165, de
27/12/2000, alterando a redação daqueles dispositivos,
foi julgada prejudicada a ADIN nº 2.178-8  por perda

de objeto, conforme despacho do Relator, Ministro
Ilmar Galvão, publicado no DJ de 14/02/2001.
Quanto à nova exigência é de se observar que o

legislador atribuiu competência ao IBAMA para o
exercício regular do poder de polícia, atribuindo-
lhe as funções de controle e fiscalização das

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras
de recursos naturais (art. 17-B da Lei nº 6.938/81,
com redação da Lei nº 10.165/2000, art. 1º), sendo

certo que a referida autarquia foi criada para fins
de formular, coordenar, executar e fazer executar a
política nacional do meio ambiente e da preservação,

conservação e uso racional, fiscalização, controle e
fomento dos recursos naturais renováveis, nos
termos do art. 2º da Lei nº 7.735, de 22/02/89.

Entendo perfeitamente admissível, pois, a cobrança
pelo IBAMA da taxa pelo exercício do poder de polícia
no controle e fiscalização de atividades

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos
naturais, sabendo-se que é considerado regular tal
exercício se desempenhado pelo órgão competente

nos limites da previsão legal aplicável, nos termos
do art. 78 e parágrafo único do CTN.
Considerando que com o advento da Lei

nº 10.165/2000 os sujeitos passivos da Taxa de
Controle e Fiscalização Ambiental estão
suficientemente definidos, constando descrição das

atividades consideradas potencialmente poluidoras
e utilizadoras de recursos ambientais, e estando
fixado o valor da taxa, de conformidade com o porte

das empresas e o potencial de poluição e grau de
utilização de recursos naturais, a meu ver, inexiste
óbice para a sua cobrança.”
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“Frente ao exposto, voto pelo provimento do recurso
do Ministério Público Federal para reformar a
sentença monocrática, julgando procedente a
pretensão punitiva estatal, para o fim de condenar
Jorge Luiz da Silva às penas do art. 3º c/c art. 27 da
Lei nº 5.197, de 03.01.67, pelo que fixo a pena
privativa de liberdade em 02 anos e 6 meses de
reclusão, atendidos os ditames do art. 59 do Código
Penal,  fundamentando a pena acima do mínimo
atendendo à culpabilidade do acusado, à conduta
social reprovável e às circunstâncias do crime, ante
o excesso de crueldade na mantença dos pássaros
em gaiola, sem água ou comida, destrato que acresce
à sua conduta ilegal de comercializar aves silvestres
a justificação do acréscimo de seis meses sobre a
pena mínima cominada para o delito. Somo a isso o
fato de o acusado fornecer endereço inverídico por
ocasião de sua qualificação em sede policial,
acreditando na impunidade e na infrutífera ação
estatal que  decorreu  sua prisão,  bem  como pelo
fato da natureza nociva da  atividade mercantil ilegal
do acusado, em centro de comércio (feira de Duque
de Caxias) que movimenta grande cifra de dinheiro
e que o Estado, apesar de incursões constantes, não
consegue eliminar. Esses comportamentos sociais,
a exemplo do praticado pelo acusado, não se pode
considerar como único e isolado naquele contexto
comercial, mas como um verdadeiro sindicato do
crime contra a fauna e a flora silvestres, razão por
que a reprimenda deve ser tal que não torne inócua
a repreensão, prevenção geral e específica do crime.
Nego ao acusado a suspensão condicional da pena,
por não se enquadrar nos casos previstos no art. 77
do Código Penal.”
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“De fato, do exame da petição inicial não se pode

vislumbrar em que consistiriam os atos lesivos ao
patrimônio público, à moralidade administrativa,
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural,

cuja anulação pretendem os autores. Veja-se que,
ao fazer menção a ‘anulação’, o inciso LXXIII, do
art. 5º, da Constituição, pretende abranger os atos

administrativos. É claro que é possível, em tese, a
propositura de ação popular também contra ato

omissivo da Administração Pública. Entretanto, no
presente caso, além de a petição inicial ser imprecisa
quanto à extensão dos atos inquinados de lesivos,

estes não podem ser imputados à UNIÃO, pois não
compete a ela o poder de polícia quanto aos fatos
narrados pelos autores, constituindo-se, à toda

evidência, em atos passíveis de serem inspecionados
pelas autoridades municipais e estaduais. Assim,
não praticou a UNIÃO qualquer ato lesivo, pois

estes são imputados a particulares, e nem sequer
faltou com o seu dever de vigilância, pois os fatos
descritos na peça inicial incluem-se na competência

de outros órgãos, de modo que a única justificativa
encontrada pelos autores para a presença da
UNIÃO no presente feito foi o aforamento da área

aos proprietários do B.R.I.P. LTDA. Note-se que os
autores nem sequer apontam a autoridade
administrativa responsável pelo ato lesivo e em que

consiste tal ato.
A jurisprudência do eg. STJ é clara, no sentido que
a discussão acerca da posse direta de terreno de

Marinha entre particulares não enseja a intervenção
da UNIÃO no feito, pois isto não afeta, de qualquer
modo, o domínio da UNIÃO. Veja-se o seguinte

acórdão:
‘COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. TERRENO DE MARINHA. TRATAN-

DO-SE DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE, EM QUE LITIGAM PARTICULARES,
SEM A INTERVENÇÃO NO FEITO DE

QUALQUER DOS ENTES MENCIONADOS NO
ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO, A CIRCUNS-
TÂNCIA DE CUIDAR-SE DE TERRENO DE

MARINHA NÃO SERVE A FIRMAR A
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE

A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO
SUSCITADO.’ (STJ-2ª Seção, CC nº 8.228/PB,
rel. Min. Costa Leite, DJU 16/05/1994).

Saliente-se que pela condição de detentora do
domínio do imóvel, a União jamais poderia ser ré
nesta ação, pois, se fosse o caso de ela ingressar no

feito, só poderia ser como assistente dos autores, na
medida em que pretendesse defender o domínio sobre
o imóvel.

Acontece que o assistente ingressa nos autos por sua
livre iniciativa, não sendo possível compeli-lo a isto.
Há quem alegue, inclusive, que a intervenção da

UNIÃO em ação popular na qual se discutem
interesses públicos delegados pelo ente federativo aos
Estados (e aqui se inclui a preservação do meio

ambiente e poder de polícia relativo a tais questões)
configura situação que fere a delegação já
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formalizada (ALCEBÍADES DA SILVA MINHOTO
JÚNIOR, in ‘Teoria e prática da ação popular

constitucional’, ed. RT, p. 60). Neste sentido, é a lição
do eminente professor e Desembargador Federal
JOAQUIM CASTRO AGUIAR (in ‘Competência e

autonomia dos municípios na nova Constituição’, ed.
Forense, 1993), cuja presença honra esta 2ª Turma:

‘Sempre defendi a tese de que o Município, antes

mesmo da edição da Carta de 1988, possuía
competência para promover o ordenamento
territorial das cidades, cabendo-lhe planejar e

controlar o uso, o parcelamento e a ocupação do
solo urbano. Esta competência era corolário da
autonomia municipal, representada pela

faculdade de o Município dispor sobre os assuntos
do seu peculiar interesse, dentre os quais haveria
de ter relevo a questão urbana.’

Note-se que os fatos descritos pelos autores não se
mostram condizentes com as hipóteses de cabimento
da ação popular, pois, o que eles pretendem, na

verdade, é defender interesses de moradores das
llhas de Gigóia, das Garças e Primeira, na Barra
da Tijuca, sob a aparência de defenderem o interesse

de toda a coletividade, de modo que não é legítimo o
uso da ação popular. Neste aspecto, é pertinente a
citação de ALCEBÍADES DA SILVA MINHOTO

JÚNIOR (op. cit., p. 58), segundo o qual, um dos
principais limites que se impõe ao exercício da ação
popular é o da estrutura processual, sendo

indispensável ‘esclarecer, assim, onde exatamente
se situa o legítimo interesse em agir no sentido da
proteção ao patrimônio público e, ainda, estabelecer

o elo da atuação das partes’.
É preciso ressaltar que a ação popular é um
instrumento de legítima participação dos cidadãos

na defesa dos interesses e do patrimônio público e
como tal deve ser reverenciada, não podendo o
Judiciário coadunar com o uso indevido da

mesma, seja com fins políticos ou para a defesa
de interesses pessoais. Aliás, conforme diz o
eminente  professor  CELSO ANTÔNIO

BANDEIRA DE MELLO (‘Curso de Direito
Administrativo’, ed. Malheiros, 4ª ed., p. 118/
119) ,  a  ação popular  é  ta lvez  ‘a  única

providência judicial realmente temida pelos
administradores’, logo, incumbe ao Judiciário
garantir a sua utilização apenas para fins

legítimos, não se podendo admitir que a mesma
seja desvirtuada dos fins a que se destina.
Deste modo, fica evidente a carência de ação por

parte dos autores.
Acresça-se que os pedidos por eles formulados na
inicial, a saber, que permaneçam abertos os portões,

sendo derrubados o muro, a ponte, a guarita, o
letreiro e o estacionamento coberto para os sócios

do estabelecimento-réu, têm todas as características
de interditos possessórios, pois o que os autores

pretendem, realmente, é garantir a permanência do
uso de servidão de área que se encontra sob posse
dos proprietários do 1º réu e embargo de obras

que, se acaso consumadas, impedirão a utilização
que eles têm até então, o que define tal demanda
como de interesse restrito àqueles nela envolvidos e

não de interesse da coletividade.
Ressalte-se, ainda, que, legalmente, o B.I.P. LTDA.
não figura nos registros do SPU como o foreiro da

área, estando correta a sentença que o considerou
parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta
ação, já que a mesma caberia contra aqueles que

realmente detêm a posse da área, que são os
proprietários da referida empresa (C.E.G. e
outros), e que não foram citados para integrar esta

lide. Cabe asseverar, ainda, que conforme ficou
expresso na sentença, também os autores (com
exceção de S.R.S.A.) utilizam a área de forma

irregular, já que a mesma não se destina a fins
residenciais.
Por fim, improcede a irresignação do B.I.P.

LTDA., no tocante à prescrição, pois os autores
não se insurgem quanto à concessão de uso da
área (ocorrida em 03/12/1989), mas das obras

que teriam sido realizadas sem observância a
posturas municipais e à preservação do meio
ambiente, bem como em violação a uso comum

(servidão) dos moradores das ilhas.
Também não tem razão o mesmo apelante, quanto à
condenação dos autores em perdas e danos por ele

pleiteada, pois inexiste previsão legal para tanto.
Veja-se que o art. 13 da Lei nº 4.717/65 prevê a
condenação dos autores ao pagamento do décuplo

das custas, quando julgado o mérito e considerada
a lide manifestamente temerária. Todavia, no caso
dos autos, o processo foi extinto, sem exame do

mérito, o que afasta a incidência do referido
dispositivo legal. Ademais, não há que se falar em
reconvenção em ação popular e nem tem esta o

caráter de ação dúplice das ações possessórias,
única hipótese em que se poderia cogitar a
possibilidade de condenação do autor em pedido

formulado pelo réu. Além disso, nem sequer
especificou o réu em que consistiriam tais ‘perdas e
danos’. Mais do que isso, como afirmei

anteriormente, a ação popular é um instrumento
legítimo de participação democrática, de modo que
a mera possibilidade de condenação dos autores a

pagarem ‘perdas e danos’ aos réus implicaria em
restrição ao exercício de um direito
constitucionalmente assegurado.

Ante o exposto, nego provimento às apelações e à
remessa, confirmando in totum a sentença.”
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“(...)
“Entretanto, com o adento da Lei nº 9.605/98, que
dispôs sobre os crimes ambientais, mas não

estabelece onde tramitarão as respectivas ações
penais, a definição da competência passou a ser
fixada a partir da verificação de existência, na prática

delituosa, de lesão a bens, serviços ou interesse da

União (art. 109, IV, da CF), principalmente, em razão
do cancelamento da Súmula 91 do STJ.

Outrossim, o interesse da União só existirá quando
o bem for público, como objeto de direito real ou
pessoal, se destinado ao serviço público federal, ou

ainda se representar espaço especialmente protegido
pelo Poder Público Federal, como áreas de proteção
ambiental, de relevante interesse ecológico e

reservas extrativistas, criadas ou declaradas como
tais por ato legislativo ou administrativo federal (Lei
nº 6.938/81).

Não é este o caso em questão: o crime foi praticado
na propriedade particular do indiciado, onde
manteve, embora em área de preservação ambiental,

animais silvestres sem a autorização do órgão
competente. Portanto, na hipótese, não se vislumbra
interesse exclusivo do Poder Público Federal no fato,

pelo que a competência para processar e julgar seu
agente é da Justiça Estadual.”
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à fauna, não pode, data venia do MM. Juiz a quo,
ser interpretada no sentido de que esta Justiça está
afastada do julgamento de tais questões sempre.
Na verdade, há uma omissão legislativa, mas o
entendimento adequado a se tirar dessa omissão é o de
que a Justiça Federal será competente quando o bem for
da União Federal, em face do mandamento constitucional
constante do art. 104, IV, da Carta de 1988.
Entendimento diverso levaria à conclusão de que a
omissão da Lei nº 9.605/98 a respeito da competência
pudesse derrogar norma constitucional que
determina serem os juízes federais competentes nas
hipóteses de infrações penais contra bens da União,
o que significa um rematado absurdo. Na verdade,
quando o STJ cancelou a Súmula 91, segundo a
qual competia somente à Justiça Federal processar
e julgar os crimes contra a fauna, não pretendeu
retirar desta a competência para julgar questões
quando se tratar de bens da União, até porque, como
dito antes, enfrentaria a norma constitucional. Assim,
o que o STJ fez foi, acertadamente, atualizar sua
jurisprudência com a entrada em vigor da Lei nº
9605, que não mais impôs a competência da Justiça
Federal para todos os casos de crimes relativos à
fauna, mesmo quando esta não estivesse sob a
proteção da União.
Resulta daí que quando a fauna estiver sob a proteção
da União, por óbvio, a competência permanece da
Justiça Federal, em observância estrita ao disposto
no art. 104, II, da Constituição. Em outras hipóteses
é que surgirá a competência das justiças estaduais.
Por estas razões assume significativa importância
para cada caso verificar se se trata de bem de
interesse da União ou não.”
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“(...)

A Lei nº 9.605/98 referida, que dispõe sobre as
sanções penais e administrativas conseqüentes de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, ao

não dispor, expressamente, ser a Justiça Federal
competente para apreciar os feitos criminais relativos
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“(...)

O fato comprovado nos autos se resume à ausência

de documento autorizando o transporte das Araras-

Azuis ao criadouro do réu, bem como à guarda

irregular dos animais oriundos de criadouro não

autorizado.

A mera comunicação da transferência dos

animais ao IBAMA não exclui a necessidade

da expedição da apropriada guia de transporte

tendo como remetente  um criatório  com

regis t ro  au tor i zado  pe la  au tor idade

competente, documento este conhecido pelos

réus. Também, um carimbo do funcionário do

IBAMA , de recebimento do termo de doação,

não significa a autorização para o referido

transporte por parte da autarquia.”
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“1 – Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto
por A.G.E. Ltda. contra a decisão proferida nos

autos da Ação Civil Pública Ambiental nº
2002.50.03.000206-4 pelo MM. Juiz da Vara Federal
de São Mateus, Dr. Alcir Luiz Lopes Coelho.

2 – Na inicial da Ação Civil Pública Ambiental alega,
em síntese, o Ministério Público Estadual que:
– O Município de Pedro Canário pretendendo

construir uma barragem na bacia hidrográfica
do Rio Itaúnas,  através de procedimento
licitatório, contratou a empresa A.G.E. Ltda.

para a realização da obra, consistente na
construção de uma barragem ao custo total de
mais de treze milhões de reais.
– As obras foram iniciadas no ano de 2001, tendo o

licenciamento ambiental sido feito pela SEAMA —
Secretaria Estadual para Assuntos do Meio Ambiente,
deferindo esse órgão ao Município as licenças prévias

e de instalação, constantes do procedimento
administrativo em anexo, com algumas condicionantes.
– Foi contratada a empresa T.C. Ltda. que elaborou

um ‘Diagnóstico de Impactos Ambientais’, também
constante do procedimento.
– Posteriormente, a própria SEAMA, ao fiscalizar o

local das obras, constatou infração à legislação
ambiental, emitindo o auto de infração ambiental
que originou o procedimento preliminar de

averiguação, instaurado pela Portaria 001/2001,
da Promotoria de Justiça Geral de Pedro Canário.
Foi solicitado então, pela Promotoria de Pedro

Canário, o auxílio do Centro de Apoio Operacional
do Meio Ambiente do Ministério Público, no sentido
de que fosse enviado um técnico para emitir laudo

acerca da repercussão da obra para o meio ambiente.
No dia 5 de outubro de 2001, foi realizada uma
vistoria na área da barragem, sendo constatadas

várias irregularidades, como supressão de
vegetação permanente – mata ciliar –, sem a
autorização do órgão competente, ausência de

consulta e autorização do Município de Pinheiros
quanto às obras, o enquadramento inadequado
da barragem como tipo II e licenciamento da

obra por órgão incompetente.
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posto cuidar-se de obra cujo licenciamento deu-se
após apresentação de estudo ambiental.
Finaliza requerendo a concessão de efeito suspensivo
ativo ao agravo interposto, a solicitação de
informações ao Juízo a quo, intimação do MP
Federal ou Estadual, bem como o provimento do
agravo.
9 – Manifestação da parte agravada – Ministério
Público Federal- às fls. 698, requerendo,
preliminarmente, a intimação da empresa agravante
para que comprove documentalmente a quem
pertence o Rio Itaúnas, promovendo-se a intimação
pessoal do ente federativo para integrar a lide.”
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“Quanto a incompetência da Justiça Federal para
processar e julgar a ação civil pública.
(...)configura-se a competência federal estabelecida
no art. 109, da Carta Magna.
Embora, em princípio, tenha o IBAMA tão-somente
se limitado a autuar a Prefeitura de Pedro Canário
pelo desmatamento de 3,0 ha de vegetação nativa e
entendido que não havia motivos a justificar sua
manifestação sobre o empreendimento (fls. 38/39), é
o mesmo parte como litisconsorte na ação civil pública
(fls. 655 e 660) e há manifesto interesse da União
Federal conforme sustenta, adequadamente, às fls.
625/639, a il. Procuradora do Ministério Público
Federal, Dra. Elisandra de Oliveira Olímpio, que
assim o justificou, baseando suas argumentações nos
arts. 20 e 225, da CF/88, 29, do Decreto nº 24.643/34
e 10, § 4º, da Lei 6.938/1981, in verbis:

‘O interesse da União apresenta-se cristalino,
haja vista a constatação de o empreendimento
afetar rio interestadual (Bahia, Minas Gerais e
Espírito Santo), portanto bem da União,
consoante artigo 20 da Constituição Federal e
artigo 29 do Decreto nº 24.643/64’

E mais adiante:
‘Além disso, constata-se que a Floresta Nacional
do Rio Preto é bem a ser tutelado pela União
Federal, não só por ser Parque Nacional, mas
também pelo fato de se tratar de área de Mata
Atlântica. Ressalta-se também que a área em
questão faz parte do Projeto Corredor Central
da Mata Atlântica/MMA, não deixando dúvidas
de que a área é de interesse não só estadual, mas
também regional.’

Ademais, como bem salientou a il. Magistrada
Federal às fls. 652, a questão não é pacífica, tendo o
eg. STJ editado a Súm. 183 que foi, posteriormente,
cancelada, ante a posição firmada pelo STF quando

Posteriormente, no dia 31 de janeiro de 2002, foi
realizada uma reunião com a presença de técnicos
do Ministério Público Federal, do IBAMA, da
SEAMA/ES, do IDAF/ES, concluindo pela
imprescindibilidade do Estudo Prévio de Impacto
Ambiental, com a apresentação do Relatório de
Impacto Ambiental, para a realização da obra.
3 – Autuado pelo IBAMA o Município de Pedro
Canário – Termo de Embargo/Interdição nº 196.893
(fls. 43)- pelo desmatamento de 3,0 ha de vegetação
nativa sem a devida autorização do órgão
competente, foi a obra paralisada em 06/10/01.
4 – A requerimento do Ministério Público Federal
(fls. 634/639), com a concordância do Ministério
Público Estadual (fls. 640/641), o MM. Juiz de direito
– fls. 643- declinou de sua competência para a Justiça
Federal, tendo a mesma sido admitida na r. decisão
de fls. 651/653.
5 – Às fls. 664/675 – em 9/9/02 – o MP Estadual
informou que o IBAMA, após o ajuizamento da ação
civil pública, retirou o embargo da obra, tendo
conseqüentemente reiniciado as obras com claro
prejuízo ao meio ambiente.
6 – Ante tal petição, foi deferida a liminar (fls.
676/678), determinando a paralisação imediata de
qualquer obra no Rio Itaúnas, sob pena de multa
diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como
a recuperação dos bens ambientais atingidos pela
ação da ora Agravante.
7 – Os réus, na ação civil pública, foram devidamente
citados e/ou intimados, inclusive o IBAMA (fls. 660v,
662v, 679v, 684 e 686).
8 – Em suas razões (fls. 02/11), a Agravante - A.G.E.
Ltda. -, sustenta a incompetência da Justiça Federal
para processar a presente demanda que não se
enquadra nas hipóteses do art. 109, da CF, não
havendo interesse da União ou de suas Autarquias.
Afirma que o art. 5º, da Resolução nº 237 de 19/12/
97, estabelece a competência de órgão ambiental
Estadual ou do Distrito Federal para licenciamento
ambiental do empreendimento e que o IBAMA, in
casu, limitou-se a autuar e embargar a atividade
de supressão de vegetação nativa, tendo o
Município regularizado a situação junto ao IDAF
resultando na suspensão do embargo.
Quanto à multa, aduz que a mesma é indevida,
primeiro porque é apenas empresa contratada
para a execução da obra que encontra-se
licenciada e segundo porque o valor aplicado
fere o princípio da razoabilidade e gradação
das penas e ,  por  f im,  que não deve ser
penalizada por ação que não deu causa, fazendo
sobressair sua ilegitimidade para figurar no
pólo passivo.
Argumenta, ainda, que não existe qualquer
irregularidade que cause degradação ambiental,
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impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.’

Já no âmbito da legislação infraconstitucional
dispõe a Lei nº 6.938/81, em seu artigo 14,
parágrafo 1º, instituidora da Política Nacional do
Meio Ambiente:

‘Sem obstar a aplicação das penalidades
previstas neste artigo é o poluidor obrigado,
independentemente de existência de culpa, a
indenizar ou reparar os danos causados ao meio
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade.
O Ministério Público da União e dos Estados
terá legitimidade para propor ação de
responsabilidade civil e criminal por danos
causados ao meio ambiente.’

Temos então que a obrigação de reparação do dano
ambiental é objetiva (baseada no risco integral),
solidária e imprescritível.
Ou seja, havendo relação direta ou indireta entre o
dano ambiental e a atividade do poluidor deve ser
este considerado sujeito passivo de eventual
responsabilidade civil ambiental, sendo também
irrelevante a licitude da atividade, pois na ação civil
pública ambiental não se discute, necessariamente,
a legalidade do ato. É a potencialidade de dano que
o ato possa trazer aos bens ambientais que servirá
de fundamento da sentença.
Findando, quem causa ou contribui de algum modo
para o dano ambiental deve ser responsabilizado
integralmente porque responde solidariamente. A
aferição da dimensão do dano e a responsabilidade
de cada agente é questão a ser discutida em ação
própria contra os demais responsáveis.
No presente caso, ao que parece, verifica-se que o
princípio da prevenção ao meio ambiente já foi
descumprido, posto que houve supressão de mata
ciliar e assoreamento do Rio Itaúnas.
Posto isso, com base nas fundamentações anteriores,
nego provimento ao recurso.”

do julgamento do RE 228955-RS, publicado no DJU
em 24/03/00.

‘Naquele julgamento entendeu-se que o legislador
ordinário na Lei nº 7.347/85 (Ação Civil Pública)
em seu art. 2º ao estabelecer que as ações ‘serão
propostas no local onde ocorrer o dano, cujo
juízo terá competência funcional para processar
e julgar a causa’ não fixou, de modo expresso, a
competência da justiça estadual, como fez o
constituinte na parte final do art. 109, § 3º. Assim,
tendo o juiz federal também competência
territorial e funcional sobre o local de qualquer
dano, não pode ser excluída a competência da
justiça federal.
Quanto ao requerimento da parte agravada –
intimação da empresa agravante para que
comprove documentalmente a quem pertence o
Rio Itaúnas – é desnecessária, tendo-se em conta
o documento de fls. 114/181, onde se afirma que
‘a bacia do rio Itaúnas está localizada na região
localizada ao norte do estado do Espírito Santo,
nordeste de Minas Gerais e sul da Bahia’.
Em relação à multa aplicada.
Tem a mesma função de compelir a Agravante a
paralisar imediatamente a obra, sendo o valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao dia, por
descumprimento, razoável, em função de ser
vultuoso o empreendimento – aproximadamente R$
10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos  mil reais),
conforme cópia do contrato juntado às fls. 49/52.
No tocante à alegação da obra ter-se iniciado
após a apresentação de estudo ambiental.
Tal fato não é suficiente a garantir a proteção do
meio ambiente e a sua regularidade, posto que
no Parecer Técnico (documento de fls. 491/494)
posteriormente elaborado, foram constatados
riscos de impactos ambientais.
Por fim, quanto ao argumento de que está sendo
penalizada por ação que não deu causa.
Não merece guarida.
Não podemos desconsiderar que é necessária a
conscientização de que os recursos naturais são
finitos e a sua preservação é indispensável, sendo
responsabilidade de todos, não só do Poder
Público. Por isso as atividades que consomem
ou possam danificar tais recursos devem ser
efetivadas com extremo cuidado, para não
implicar em perdas para a coletividade.
Nossa Carta Magna de 1988, atenta, dispensou
atenção especial à questão do meio ambiente,
destinado-lhe capítulo próprio, contemplando-o
como bem jurídico a ser protegido.’

Assim prescreve o caput do art. 225:
‘Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
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medidas adequadas a impedir as agressões,
depredação e saque ao patrimônio natural do
País, também lesivos ao patrimônio da União;
d) determinar a busca e apreensão de pássaros e
animais cativos indevidamente, fora, portanto, dos
permissivos legais e providenciar a sua libertação.”
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“Infere-se que o único alicerce de provas juntado
aos autos pela parte autora refere-se a informações
de cunho jornalístico, não constituindo elemento
de prova passível de demonstrar a ilegalidade dos
atos atribuídos à Autarquia Ré. Com efeito, tais
recortes provenientes de fontes jornalísticas,
relatam casos pontuais isolados, os quais ocorrem
em momentos, localidades e condições diversas,
sem conter maiores detalhes sobre qualquer
ilegalidade, tampouco quanto à individualização
ou especificação dos mesmos. Tal fato per si é
incapaz de caracterizar uma lesão de
responsabilidade do IBAMA pela omissão no
cumprimento de suas atribuições na realização do
escopo de tutelar o Meio Ambiente.
(...)
Inclusive, assevera-se que muitas vezes as fontes
jornalísticas emanadas da imprensa carecem de
credibilidade, sendo não raro acusadas de
parcialidade e sensacionalismo na cobertura de
notícias, não constituindo um meio ‘oficial’ de prova.
Não há como formar-se um juízo de convencimento
robusto acerca da existência de qualquer ilegalidade
ou lesividade por parte da Apelada.
(...)
Finalmente, revela-se conveniente enfatizar que o
princípio da intervenção estatal obrigatória na tutela
ambiental deve ser observado sob a ótica do princípio
da Razoabilidade, já consagrado em balizada
doutrina. Por meio do mesmo, três aspectos merecem
ser analisados: a adequação dos meios utilizados
aos fins colimados, os quais devem ser aptos a atingir
os objetivos em vista; a exigibilidade ou necessidade
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“a) a declaração de nulidade e ilicitude dos atos dos
requeridos, proibindo a SUIPA de colaborar na
fiscalização empreendida por autoridades policiais,
e de visitar o Banco Biológico do Horto Florestal no
Jardim Botânico no Rio de Janeiro, pelo que devem
ser declarados nulos;
b) a ilicitude da desativação do convênio IBDF/SAA,
por lesiva ao patrimônio da União;
c) a omissão do requerido em permitir o
cativeiro generalizado de pássaros e animais
silvestres brasileiros e pela não adoção das
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das providências adotadas, devendo-se ter em vista
o princípio da vedação do excesso, escolhendo-se o
meio menos gravoso possível; o saldo positivo da
relação custo-benefício, por meio da ponderação entre
os ônus e vantagens a serem percebidos.
Não se pode aplicar o princípio da Proteção do Meio
Ambiente, ainda que revestido de roupagem
constitucional e dotado de extrema importância para
a subsistência da vida em todas as suas formas de
expressão, ignorando-se a razoabilidade. De tal
forma, não vislumbro a possibilidade de sacrificar-
se o princípio da Separação dos Poderes, pilar do
Estado Democrático de Direito, de modo a viabilizar
a proteção do Meio Ambiente, até porque outras
medidas em prol de tal proteção podem ser
implementadas.
Diante de tais fatos, não vejo como lograr êxito a
pretensão autoral, a despeito da nobre atitude do
Apelante materializada em sua preocupação,
dedicação e esforços para preservar os animais e
pássaros silvestres e o conseqüente delicado
equilíbrio ambiental, o imensurável empenho
proferido em vista de causa tão dignificante e, a
notável sensibilidade externada pelo mesmo, quando
da manifestação de verdadeira compaixão diante
do sofrimento de tais espécimes.
Isto posto, nego provimento ao apelo e à remessa
necessária. E não ocorrente a má-fé, deixo de
condenar em custas e honorários advocatícios
(artigo 5º, LXXIII da CF).”
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“Conforme relatado, trata-se de habeas corpus
impetrado por Eliane Maria de Oliveira Spíndola,
Marcos Rezende Spíndola e Serafim Couto Spíndola,
com pedido de liminar, em favor de Felix Luis
Santana Arencibia e João Gregório do Bem, que
tiveram sua prisão preventiva decretada pelo MM.
Juiz da Primeira Vara Federal de Campos dos
Goytacazes por prática de crime ambiental previsto
na Lei nº 9.605/98.
Como se verifica do exame dos autos, o delito
imputado aos ora Pacientes encontra-se, em
princípio, tipificado nos arts. 33 e 54, § 2º, III, da
Lei nº 9.605/98.

A competência do Juízo Federal de Campos dos
Goytacazes restou fixada face ao disposto no § 3º do art.
70 e do art. 83, ambos do Código de Processo Penal.

Inicialmente, cabe mencionar que ao se expedir
um mandado de prisão deverá se atentar para os
requisitos estabelecidos no art. 285 do Código de

Processo Penal. No entanto, não se poderá
acoimar de nulidade a desobediência a requisitos
tidos como menores e que, ausentes, não

prejudicarão a execução do mandado (art. 572, II
do CPP). Embora os mandados expedidos pelo
Juízo da 1ª Vara Federal de Campos de Goytacazes

(fls. 19/20) não contenham em seu bojo a
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qualificação dos agentes, mencionam os cargos
exercidos pelos mesmos na indústria Cataguases

de Papel, tornado certa a identificação dos
mesmos.
Já no que pertine à não indicação, no mandado,

do crime perpetrado, não há como saber, pelos
elementos cont idos nos autos,  se  os  ora
Pacientes já detinham conhecimento do teor da

decisão exarada. Além do mais, há que se
ressaltar que a não indicação da infração penal
no mandado de prisão const i tui-se mera

irregularidade insuscetível de invalidar a ordem
pris ional .  (STJ –  HC 26221,  proc.
200201767489/PR – 5ª Turma, DJ de 07/04/

2003, pág. 305, Relator – Félix Fisher)
Passo, agora, a uma breve análise sobre a
criminalização dos danos ambientais.

Existe, atualmente, forte tendência de introdução no
Direito Penal do princípio da intervenção mínima
ou seja, a repressão à conduta transgressora deve

ser feita pela via administrativa, tendo em vista sua
maior eficiência e brevidade ou até mesmo pela via
cível onde se buscará uma completa reparação ao

dano causado.
Ocorre que, muitas são as hipóteses em que as sanções
administrativas ou civis não se mostram suficientes à

repressão das agressões ao meio ambiente sendo
necessário o uso do direito penal para alcançar tais
condutas, principalmente nos dias de hoje em que o

descaso com a natureza tornou-se habitual, gerando,
com isso, perigo à própria coletividade. O estigma de
um processo penal gera efeitos que as demais formas

de repressão não alcançam.
Realmente, a sanção penal, em determinados casos,
se faz necessária não só em função da relevância do

bem ambiental protegido, como também da sua
maior eficácia dissuasória.
Dito isto, impende salientar que melhor seria a

atuação eficaz e sem vícios do órgão administrativo
na prevenção e repressão de tais crimes, tornando
difíceis ou até mesmo impossíveis as práticas

tendentes a agredir ao meio ambiente o que,
infelizmente, como na hipótese dos autos, não restou
configurada.

Por outro lado, examinando as penas aplicadas pela
legislação ambiental, nota-se que, em muitos casos,
permitem a transação ou até mesmo a suspensão do

processo, benefícios introduzidos pela Lei nº 9.099/95
e acatados pela recente Lei nº 10.529/01 (Juizados
Especiais Federais).

Na lei penal ambiental será raríssimo alguém
cumprir pena de prisão, pois as condenações
inferiores a 4 (quatro) anos admitem a substituição

por penas restritivas de direitos (art. 7º da Lei
nº 9.605/98). Apenas os delitos previstos nos arts.

35, 40 e 54, § 2º, da lei ambiental não admitem a
substituição da pena, isso levando-se em conta que

fosse aplicada, ao réu, a pena máxima. Assim, o
novo diploma concorre para a consecução de outra
finalidade da pena, qual seja, a de recuperar o dano

ambiental.
A Lei nº 9.605/98, no que concerne às sanções penais,
procurou adaptar-se às diretrizes que vêm sendo

traçadas pela política criminal e ambiental de nosso
País e que têm por meta alcançar formas alternativas
de impor a sanção ao condenado, mas evitando,

dentro do possível, seu encarceramento. Procurou
o legislador a ressocialização, atingindo o
patrimônio do agente e não a sua liberdade. As

sanções restritivas de liberdade devem ser deixadas
para situações extremas.
Noutro giro, analisando os fundamentos exarados pelo

MM. Juízo a quo ao decretar a prisão preventiva dos
indiciados, há que se destacar o fato de que não se
encontra firmado na jurisprudência um conceito

estratificado para a expressão ‘garantia da ordem
pública’, sendo a periculosidade do réu fator
preponderante para a custódia cautelar. O conceito de

ordem pública não se limita a prevenir a reprodução
de fatos criminosos, mas também acautelar o meio
social e a própria credibilidade da justiça em face da

gravidade do crime e sua repercussão. Porém, certo é
que a gravidade do delito, por si só, não basta à
decretação da custódia preventiva.

Também a simples repercussão do fato não
constitui circunstância suficiente para a decretação
da prisão preventiva, o que somente se justificaria

diante da comprovada periculosidade do agente
ou na perseverância da prática delituosa, ou seja,
acaso restasse configurado que os agentes, se

soltos, continuariam perpetrando a conduta ilícita.
Nesse ponto, não corrobora com tal presunção a
inspeção judicial realizada pelo Juízo de Direito de

Cataguases (fls 37/38), onde foi constatada a
inexistência de resíduos químicos resultantes da
atividade desenvolvida pela industria em questão.

Extrai-se, ainda, do referido documento, que a única
substância direcionada atualmente para o rio é a
água de refrigeração que não possui contaminação,

sujeiras ou componentes químicos nocivos.
Por fim, não se vislumbra, nos autos, indícios de
que os agentes, ora Pacientes, se furtariam à

incidência das sanções penais. Consta dos autos
às fls. 22/24 depoimento prestado por Felix Luis
Santana Arencibia à autoridade policial de

Campos de Goytacazes bem como há notícias
sobre sua prisão. Por outro lado, o fato de José
Gregório do Bem não ter sido localizado em sua

residência ou em seu local de trabalho não
configura evasão. Para tanto, necessário se faria
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a demonstração cabal de que o mesmo detinha tal
intenção, o que não se pode avaliar diante de uma

única diligência empreendida pela autoridade
policial. Nesse sentido:

‘CRIME AMBIENTAL (EXTRAÇÃO DE

MADEIRA EM RESERVA INDÍGENA) – PRISÃO
PREVENTIVA PARA GARANTIR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL – PACIENTE SEQUER

INDICIADO – PRIMÁRIO, COM RESIDÊNCIA
FIXA, PROFISSÃO LÍCITA E SEM
ANTECEDENTES – ORDEM CONCEDIDA.

1 – Se é certo que a primariedade, os bons
antecedentes, a profissão lícita e a residência fixa
(ainda quando devidamente comprovados) não

obstam a prisão cautelar quando presentes seus
pressupostos, não menos certo é que a liberdade
é a regra e a prisão exceção.

2 – O fato de o paciente não ter sido encontrado
em sua residência ou mesmo em seu local de
trabalho quando de uma única diligência policial

não caracteriza evasão ou fuga do distrito de
culpa, a justificar a segregação cautelar para
garantia da aplicação da lei penal, máxime

quando não respondendo a uma ação penal
(sequer havia sido indiciado), gozando, portanto,
de seu pleno direito de locomoção.

3 – A prisão cautelar não é, e nem pode ser assim
admitida, como cumprimento de futura e incerta
condenação, por maiores que sejam as

evidências. 4. Habeas corpus concedido. (TRF –
PRIMEIRA REGIÃO; Classe: HC – HABEAS
CORPUS – 01000252598, Processo:

200201000252598 UF: MT, Terceira Turma,
Data da decisão: 14/08/2002, DJ DATA: 30/08/
2002 PAGINA: 119 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO
TOLENTINO AMARAL)’

Por tudo que restou exposto, ratificando a liminar

proferida às fls. 58/62, Concedo a ordem nos mesmos
termos da referida decisão.”
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curso no Município de Petrópolis, com o pagamento de
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gerando a rescisão de contratos com adquirentes, tudo
por culpa da ré; que as áreas de construção não eram
áreas de preservação ambiental, e ambas as obras

foram prévia e regularmente licenciadas pela Prefeitu-
ra.”
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“Assim, cumpre assinalar que a Autarquia agiu

dentro do âmbito de legalidade, utilizando seu poder

de polícia a fim de impedir a degradação ambiental.

Não restou configurado abuso de poder, tendo em

vista que o apelado utilizou-se dos meios necessários

à proteção do meio ambiente, valendo-se do princípio

da precaução, prestigiado em sede ambiental, uma

vez que permite afastar os danos irreversíveis ao

meio ambiente (enunciado  15 da cúpula ECO-92,

Rio de Janeiro, fls. 195).”
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“Mas há, repita-se, o aspecto processual e, fosse

superável o óbice acima, e admitido, apenas para

argumentar, a conduta ilícita do IBAMA e o dever de

indenizar, há problemas processuais evidentes: a

inicial pede a indenização por danos materiais,

morais e lucros cessantes, em virtude das obras

terem sido embargadas pela Autarquia ré. Alega

que, em virtude da atitude injustificada e abusiva do

IBAMA, sofreu diversos prejuízos, tendo que efetuar

o pagamento dos funcionários e operários no período

de paralisação das obras, rescindir contratos de

trabalho, além de suportar a retração em suas

vendas. Pede também a publicação de notícias nas

primeiras páginas dos jornais de Petrópolis, e mais

dano moral.

O ponto é que a perícia avaliou prejuízos jamais

descritos na inicial (perda da receita com aluguéis e

estacionamento no shopping e pagamento de

empreiteiras), e, portanto, seria de toda sorte

imprestável. O lapso temporal a ser considerado,

também, despreza a demora da apresentação da

defesa, desde a primeira autuação, e a relativa

adequação temporal do laudo da comissão, que foi

formada e esteve no local, concluindo o laudo na

data já citada.

Em tal diapasão, ainda no campo processual, há

outro problema com o pedido e sua pertinência,

aferível até sem o exame dos autos: a ofensa à

honra objetiva, provocada pelas reportagens dos

jornais, apenas poderia ser imputada a quem

lhe deu causa. O IBAMA não pode responder

por danos que não advieram diretamente de seus

atos. A autora que estude providências contra

as associações, certa integrante da associação

(mais de uma vez citada pela Apelante) ou a

imprensa.

Voto, portanto, pela confirmação da sentença.”
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